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O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com fundamento no artigo 
49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta:  

Art. 1º - Este Decreto susta os efeitos da Resolução CGSN nº 150, de 03 de dezembro 
de 2019, que altera a Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, que dispõe 
sobre o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional).  

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A publicação da Resolução do Conselho Gestor do Simples Nacional de nº 150, 
de 03 de dezembro de 2019, que altera a Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 
2018, que dispõe sobre o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 
Nacional), representou ataque à direitos conquistados por diversas categorias 
profissionais e, em especial, ao segmento dos trabalhadores da arte e da cultura1. A 
resolução ora questionada exorbitou o poder regulamentar ao excluir uma série de 
ocupações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006 do rol dos beneficiários do 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), esvaziando, na 
prática, o objetivo da Lei Complementar. 

 Dentre as exclusões de ocupações trazidas pela Resolução CGSN nº 
150/2019, encontram-se uma série de atividades asseguradas pela Lei Complementar 
nº 123, de 2006, como as previstas no art. 18, § 5º-B, inciso XV, a saber: produções 
cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição ou apresentação, 
inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, cinematográficas 
e audiovisuais. Todas ligadas à área das Artes e da Cultura. 

Destaca-se que essas atividades foram regulamentadas pela Resolução CGSN 
Nº 140, de 22 de maio de 2018, no art. 25, § 1º, III "prestação dos seguintes serviços 
tributados na forma prevista no Anexo III: h) produções cinematográficas, 
audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição ou apresentação, inclusive no caso 
de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, cinematográficas e audiovisuais; 
(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 5º-B, inciso XV)". Na prática é jogar na 
informalidade ou devolver a ela profissionais que hoje, graças à legislação em vigor, 
conseguem pagar impostos à Receita Federal, contribuir para o INSS e têm direito a, 
por exemplo, auxílio-doença e auxílio-maternidade. 

 Desta forma ainda, por exemplo, ao excluir cantor(a)/músico(a) independente, 
disc jockey (dj) ou video jockey (vj) independente, humorista e contador de histórias 
independente, instrutor(a) de arte e cultura em geral independente, instrutor(a) de 
artes cênicas independente, instrutor(a) de música independente, proprietário(a) de 
bar e congêneres, com entretenimento, independente, a Resolução CGSN nº 
150/2019 afronta diretamente o disposto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
portanto, sendo objeto de projeto de decreto legislativo, por exorbitar o poder 
regulamentar e revogar tacitamente, via Resolução, dispositivo de Lei Complementar. 

 Ademais, cabe ressaltar que segundo levantamento do SEBRAE divulgado em 

                                                      
1 Disponível em: https://oglobo.globo.com/cultura/governo-exclui-do-mei-uma-serie-de-profissoes-
ligadas-ao-setor-cultural-
24124742?utm_source=Facebook&utm_medium=Social&utm_campaign=O%20Globo. Acessado em: 
09 de dezembro de 2019. 

https://oglobo.globo.com/cultura/governo-exclui-do-mei-uma-serie-de-profissoes-ligadas-ao-setor-cultural-24124742?utm_source=Facebook&utm_medium=Social&utm_campaign=O%20Globo
https://oglobo.globo.com/cultura/governo-exclui-do-mei-uma-serie-de-profissoes-ligadas-ao-setor-cultural-24124742?utm_source=Facebook&utm_medium=Social&utm_campaign=O%20Globo
https://oglobo.globo.com/cultura/governo-exclui-do-mei-uma-serie-de-profissoes-ligadas-ao-setor-cultural-24124742?utm_source=Facebook&utm_medium=Social&utm_campaign=O%20Globo
https://oglobo.globo.com/cultura/governo-exclui-do-mei-uma-serie-de-profissoes-ligadas-ao-setor-cultural-24124742?utm_source=Facebook&utm_medium=Social&utm_campaign=O%20Globo
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setembro, cerca de um terço desses microempresários registrados no MEI atuavam 
na informalidade anteriormente, deixando de recolher impostos para os cofres 
públicos. Além do exposto, o próprio SEBRAE aponta que a exclusão atingirá 611 mil 
profissionais da área cultural brasileira, diretamente. 

 Dentre os objetivos da criação da figura do Microempreendedor Individual 
(MEI), destacam-se a possibilidade de regulamentação do recolhimento de impostos, 
através da emissão de notas fiscais, estimulando, assim, o desenvolvimento 
econômico, e o acesso a benefícios previdenciários. Portanto, ao excluir essas 
atividades, a Resolução está devolvendo para a informalidade e precarização dos 
trabalhos destes profissionais, além de reduzir a arrecadação dos impostos 
formalmente constituídos a partir da regularização destas atividades. 

O MEI permite ao pequeno empreendedor com faturamento anual de até R$ 81 
mil o pagamento de valores menores para tributos como INSS, ICMS e ISS. Entre as 
vantagens está a emissão de nota fiscal por custo fixo no IR de R$ 55,90 mensais. A 
Resolução CGSN nº 150/2019 atinge uma parte da sociedade que fatura até R$ 
6.750,00/mês, podendo ter até um empregado. É fato, portanto, que a referida 
Resolução agride a dignidade humana, uma vez que, de forma brusca e autoritária, 
sem qualquer participação social, retira direitos trabalhistas adquiridos. 

 Consideramos, ainda, que tal medida representa afronta aos ditames 
constitucionais, uma vez que a atividade econômica no Brasil se desenvolve a partir 
dos princípios consignados no artigo 170 da Constituição Federal, a saber: 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 
livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os 
ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente [...];  

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob 
as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. 

Ao estipular que a finalidade da ordem econômica é assegurar existência digna, 
conforme as balizas da justiça social, portanto  cabe afirmar que a referida resolução 
é absolutamente inconstitucional, pois fere os princípios da dignidade humana, 
quando ataca os trabalhadores e a ordem econômica. 

A atividade econômica também deve ser desenvolvida para que as 
desigualdades existentes do Estado sejam reduzidas, tanto as sociais, presentes em 
todo o território nacional, como as regionais, que relacionam as diferenças de 
desenvolvimento entre determinadas localidades do Brasil. 
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O emprego, fundamental à autonomia da pessoa humana e à busca pelo seu 
desenvolvimento pessoal e familiar, foi expressamente consignado como princípio da 
ordem econômica brasileira. Compete ao Estado, bem como às empresas, buscar, 
com o máximo de esforços, que a maior quantidade possível de pessoas esteja 
atuando formalmente no mercado de trabalho. Tal resolução, portanto, devolve à 
informalidade milhares de profissionais, aprofundando o alto índice de 
desempregados em nosso país, negando-lhes também acesso à importantes 
benefícios sociais, tais como: previdência social, licença maternidade, auxílio-doença, 
dentre outros.  

Em suma, o presente Projeto de Decreto Legislativo deve ser aprovado para 
evitar que o número de trabalhadores na informalidade aumente, além da diminuição 
do recolhimento de receitas pelo poder público. 

Por fim, cabe considerar a expressiva mobilização de trabalhadores e 
trabalhadoras da Cultura em repúdio a tais mudanças que, sem dúvida, se efetivadas 
terão efeito catastrófico no mercado cultural brasileiro. Como já antecipado pelo 
próprio presidente da Câmara dos Deputados, Sr. Rodrigo Maia2, o Congresso 
Nacional não pode aceitar que este tipo de proposta venha prosperar. É inequívoco 
que tal medida vem na contramão da proteção dos trabalhadores dessas áreas, 
reduzindo a arrecadação do Estado em tempos de crise econômica, bem como 
exorbitando as prerrogativas do Poder Executivo. Nestes termos, pedimos o apoio dos 
Exmos. colegas parlamentares ao presente Projeto de Decreto Legislativo.  

Sala das Sessões, em 9 de dezembro de 2019. 

______________________________ 
Áurea Carolina PSOL/MG 

Deputada Federal 
______________________________ 

David Miranda PSOL/RJ 
Deputado Federal 

______________________________ 
Glauber Braga PSOL/RJ 

Deputado Federal 
______________________________ 

Ivan Valente PSOL/SP 
Deputado Federal 

______________________________ 
Luiza Erundina PSOL/SP 

Deputada Federal 
______________________________ 

Sâmia Bomfim PSOL/SP 
Deputada Federal 

______________________________ 
Talíria Petrone PSOL/RJ 

Deputada Federal 
______________________________ 

Benedita da Silva PT/RJ 
Deputada Federal 

                                                      
2 Disponível em: https://economia.estadao.com.br/noticias/geral,maia-se-reune-com-bolsonaro-apos-
criticar-mudancas-no-simples-nacional,70003117565. Acessado em: 09 de dezembro de 2019. 

https://economia.estadao.com.br/noticias/geral,maia-se-reune-com-bolsonaro-apos-criticar-mudancas-no-simples-nacional,70003117565
https://economia.estadao.com.br/noticias/geral,maia-se-reune-com-bolsonaro-apos-criticar-mudancas-no-simples-nacional,70003117565
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______________________________ 
Maria do Rosário PT/RS 

Deputada Federal 
______________________________ 

Érika Kokay PT/DF 
Deputada Federal 

______________________________ 
Margarida Salomão PT/MG 

Deputada Federal 
______________________________ 

Paulo Teixeira PT/SP 
Deputado Federal 

______________________________ 
Airton Faleiro PT/PA 
Deputado Federal 

______________________________ 
Jandira Feghali PCdoB/RJ 

Deputada Federal 
______________________________ 

Daniel Almeida PCdoB/BA 
Deputado Federal 

______________________________ 
Túlio Gadelha PDT/PE 

Deputado Federal 
______________________________ 

Natália Bonavides PT/RN 
Deputada Federal 

______________________________ 
Felício Laterça PSL/RJ 

Deputado Federal 
______________________________ 

Tadeu Alencar PSB 
Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 150, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Altera a Resolução CGSN nº 140, de 22 de 

maio de 2018, que dispõe sobre o Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 

e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte (Simples 

Nacional). 
 

O Comitê Gestor do Simples Nacional, no uso das atribuições que lhe conferem a 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro 
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de 2007, e o Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março de 2007, 

resolve: 
 

Art. 1º A Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
 

"Art.2º ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

IV - empresa em início de atividade aquela que se encontra no período de 60 

(sessenta) dias a partir da data de abertura constante do Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); e (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso 

I e § 6º) 

.............................................................................................................." (NR) 
 

"Art.6º .............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§5º .................................................................................................................... 

I - depois de efetuar a inscrição no CNPJ, a ME ou a EPP deverá, para 

formalizar a opção pelo Simples Nacional, observar o prazo de até 30 (trinta) 

dias, contado do último deferimento de inscrição, seja ela a municipal ou, 

caso exigível, a estadual, desde que não ultrapasse 60 (sessenta) dias da data 

de abertura constante do CNPJ; 

.............................................................................................................." (NR) 
 

"Art. 11. ........................................................................................................... 

§ 1º Os Estados e o Distrito Federal informarão ao CGSN a opção de adotar 

o sublimite a que se refere o caput até o 10º (décimo) dia útil do mês de 

novembro do ano em que a adoção do sublimite se efetivar. (Lei 

Complementar nº 123, de 2006, art. 20, § 4º) 

.............................................................................................................." (NR) 
 

"Art. 39-A. As declarações retificadoras transmitidas pelo PGDAS-D 

poderão ser retidas para análise com base na aplicação de parâmetros internos 

estabelecidos pela RFB, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 

Municípios. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

§ 1º A ME ou EPP responsável pelo envio da declaração será comunicada da 

retenção e, se necessário, poderá ser intimada a prestar esclarecimentos ou 

apresentar documentos sobre as possíveis inconsistências ou indícios de 

irregularidade detectados durante a análise. (Lei Complementar nº 123, de 

2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

§ 2º A declaração retida poderá ser: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 

2º, inciso I e § 6º; Lei nº 5.172, de 1966, art. 147, §§ 1º e 2º) 

I - liberada quando, de plano ou após análise das justificativas prestadas, a 

administração tributária verificar que cessaram os motivos que determinaram 

sua retenção; 

II - rejeitada: 

a) quando a administração tributária, independentemente da intimação a que 

se refere o § 1º, já tiver elementos suficientes para confirmar as 

inconsistências ou indícios de irregularidade; 

b) quando não atender à intimação a que se refere o § 1º; ou 

c) quando intimada nos termos do § 1º, a ME ou EPP não comprovar a 
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correção das informações prestadas. 

§ 3º Não produzirão efeitos as declarações retidas: (Lei Complementar nº 123, 

de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

I - enquanto pendentes de análise, em relação ao período de apuração a que 

se referem; e 

II - quando rejeitadas. 

§ 4º A liberação da declaração de que trata o inciso I do § 2º não implica a 

homologação do lançamento, caso em que se aplica o disposto no § 4º do art. 

150 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional 

(CTN). (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

§ 5º O disposto neste artigo observará, subsidiariamente, a legislação de cada 

ente federado. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º)" 

(NR) 
 

"Art.142. .......................................................................................................... 

I - ...................................................................................................................... 

a) de 1º de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2014, até 31 de dezembro de 

2021; e 

b) a partir de 1º de janeiro de 2015, até 31 de dezembro de 2021; 

II - para todos os fatos geradores, até 31 de dezembro de 2021, nas seguintes 

situações: 

.............................................................................................................." (NR) 
 

"Art. 144. Fica a RFB autorizada a, em relação ao parcelamento de débitos 

apurados no âmbito do Simples Nacional, incluídos os relativos ao Simei, 

solicitado no período de 1º de novembro de 2014 a 31 de dezembro de 2021: 

(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 15) 

..............................................................................................................." (NR) 
 

Art. 2º No Anexo VII da Resolução CGSN nº 140, de 2018, ficam excluídas as 

seguintes subclasses: 

 
 

Art. 3º No Anexo XI da Resolução CGSN nº 140, de 2018, ficam excluídas as 

seguintes ocupações: 
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Art. 4º O Anexo XI da Resolução CGSN nº 140, de 2018, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
 

 
Art. 5º As alterações do arts. 2º e 6º da Resolução CGSN nº 140, de 2018, realizadas 

pelo art. 1º desta Resolução, produzirão efeitos para as empresas com data de abertura constante 

do CNPJ a partir de 1º de janeiro de 2020. 

 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2020. 

 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 

Presidente do Comitê 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 
 

ANEXO I 

(Anexo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

(Vigência: 01/01/2018) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Comércio 
 

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1a Faixa Até 180.000,00 4,00% - 

2a Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 7,30% 5.940,00 

3a Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 9,50% 13.860,00 

4a Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 10,70% 22.500,00 

5a Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,30% 87.300,00 

6a Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 19,00% 378.000,00 
 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ICMS 

1a Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 41,50% 34,00% 

2a Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 41,50% 34,00% 

3a Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 42,00% 33,50% 

4a Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 42,00% 33,50% 

5a Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 42,00% 33,50% 

6a Faixa 13,50% 10,00% 28,27% 6,13% 42,10% - 
 

ANEXO II  

(Anexo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

 (Vigência: 01/01/2018) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Indústria 
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
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Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1a Faixa Até 180.000,00 4,50% - 

2a Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 7,80% 5.940,00 

3a Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 10,00% 13.860,00 

4a Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 11,20% 22.500,00 

5a Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,70% 85.500,00 

6a Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 30,00% 720.000,00 
 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP IPI ICMS 

1a Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00% 

2a Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00% 

3a Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00% 

4a Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00% 

5a Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00% 

6a Faixa 8,50% 7,50% 20,96% 4,54% 23,50% 35,00% - 
 

ANEXO III 
(Anexo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

 (Vigência: 01/01/2018) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas de locação de bens móveis e de prestação 

de serviços não relacionados nos § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar 
 

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1a Faixa Até 180.000,00 6,00% – 

2a Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 11,20% 9.360,00 

3a Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 13,50% 17.640,00 

4a Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 16,00% 35.640,00 

5a Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 21,00% 125.640,00 

6a Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 33,00% 648.000,00 
 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ISS (*) 

1a Faixa 4,00% 3,50% 12,82% 2,78% 43,40% 33,50% 

2a Faixa 4,00% 3,50% 14,05% 3,05% 43,40% 32,00% 

3a Faixa 4,00% 3,50% 13,64% 2,96% 43,40% 32,50% 

4a Faixa 4,00% 3,50% 13,64% 2,96% 43,40% 32,50% 

5a Faixa 4,00% 3,50% 12,82% 2,78% 43,40% 33,50% (*) 

6a Faixa 35,00% 15,00% 16,03% 3,47% 30,50% – 

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 

forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 

assim, na 5a faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 14,92537%, a repartição será: 

  IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ISS 

5a Faixa, com 

alíquota 

efetiva 

superior a 

(Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

6,02% 

(Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

5,26% 

(Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

19,28% 

(Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

4,18% 

(Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

65,26% 

Percentual de 

ISS fixo em 

5% 

  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
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14,92537% 
 

ANEXO IV 

(Anexo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

 (Vigência: 01/01/2018) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços 

relacionados no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar. 
 

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1a Faixa Até 180.000,00 4,50% - 

2a Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 9,00% 8.100,00 

3a Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 10,20% 12.420,00 

4a Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 14,00% 39.780,00 

5a Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 22,00% 183.780,00 

6a Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 33,00% 828.000,00 
 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep ISS (*) 

1a Faixa 18,80% 15,20% 17,67% 3,83% 44,50% 

2a Faixa 19,80% 15,20% 20,55% 4,45% 40,00% 

3a Faixa 20,80% 15,20% 19,73% 4,27% 40,00% 

4a Faixa 17,80% 19,20% 18,90% 4,10% 40,00% 

5a Faixa 18,80% 19,20% 18,08% 3,92% 40,00% (*) 

6a Faixa 53,50% 21,50% 20,55% 4,45% - 

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 

forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 

assim, na 5a faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 12,5%, a repartição será: 

Faixa IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep ISS 

5a Faixa, com 

alíquota efetiva 

superior a 12,5% 

Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

31,33% 

(Alíquota 

efetiva – 5%) 

x 32,00% 

(Alíquota 

efetiva – 5%) 

x 30,13% 

Alíquota 

efetiva – 

5%) x 6,54% 

Percentual 

de ISS fixo 

em 5% 

 

ANEXO V  
(Anexo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

 (Vigência: 01/01/2018) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços 

relacionados no § 5º-I do art. 18 desta Lei Complementar.  
 

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1a Faixa Até 180.000,00 15,50% - 

2a Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 18,00% 4.500,00 

3a Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 19,50% 9.900,00 

4a Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 20,50% 17.100,00 

5a Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 23,00% 62.100,00 

6a Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 30,50% 540.000,00 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
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Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ISS 

1a Faixa 25,00% 15,00% 14,10% 3,05% 28,85% 14,00% 

2a Faixa 23,00% 15,00% 14,10% 3,05% 27,85% 17,00% 

3a Faixa 24,00% 15,00% 14,92% 3,23% 23,85% 19,00% 

4a Faixa 21,00% 15,00% 15,74% 3,41% 23,85% 21,00% 

5a Faixa 23,00% 12,50% 14,10% 3,05% 23,85% 23,50% 

6a Faixa 35,00% 15,50% 16,44% 3,56% 29,50% - 
 

ANEXO VI 

(Anexo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014  e revogado pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
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